
LEI li 1 2,5, DE J.4 DE MARÇO DE l 966.-

Dispõe aôbre an1at1a tiscal.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE AS�IS: 

Faço saber que a Câmara MUllicips.l decreta e eu sanciono 
a seguinte le11 

, Artigo lG - Ficam cancelados todos os impostos e taxas devidos ate 
o ano de l 963, inclusive, em que, exeluida a multa •9. 

ratÓrie, o dé\:11 to seja igual ou interior a \ri 5.000 (ciA 
co.1111 cru.seiros) por ano. 

Artigo 21 - Nas cobranças alu1zadas os devedores que fizerem lÚS aoa 
benefícios desta lei responderão pelas custas �rncessuaia • 

.A.rU.go 30 - O Chefe do foder .taecutivo promoverá as medidas necessá
rias para cancelamento dos débitos, adui�ados ou não, que 
se enquadrarem no dispÔsto no ariigo ia. 

Artigo 4• - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Auis, -
- �

-de l 966 
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Publicada no Departamento de Administração da Prete1tura, em 

14 de março de 1 966.-
, __ /' 

---��i���,f·:_::-7;' 
D1retort-Sú6stG do Departo de A�stração 

CS/ 


